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ATA DE REGISTRO DE PREçOS

N.o 01/2020

o tNSTtTUTo FEDERAL DE EDUCAÇÁO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS

GERAIS- CAMPUS RIO POMBA, com sede Av. Dr. José Sebastião da Paixão, s/n, Lindo Vale, na

cidade de Rio pomba/MG, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no no10.723.64810002-20 neste ato

repràsentaOo pelo Diretor Geral/Ordenador de Despesas, JOÁO BATISTA LÚCIO CORREA,

nomeado pela Portaria no 558, de 17t05t20'17, publicada no D-.O'U - Seção 02 e em conformidade

com as airibuiçôes que lhe foram delegadas pela Portaria no 578, de 22105120'17, considerando o

lutgamento da ücitaçáo na modalidade dó pregáo-, n? fglTg eletrÔnica, para REGISTRO DE PREÇOS
'no- 41t201g, processo administrativo n.'o igz2z.oo1827., RESOLVE registrar os preços da(s)

ámpràsa(s;'indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

atànçaOà(s) e na(s)' quantidade(s) cotada(s), atendendo- as condiçÕes previstas no edital,

sujeitándo-se as paries às normas'constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

altêraçÕes, no Decreto n3 7 .892, de 23 de janeiro de 20'13, e em conformidade com as disposiçÕes a

seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição 1!g

imais vivos" raçã nutri medicamentos veterin@
, especificado(s) no(s) item(ns) I do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão

no 4112019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as

demais condiçÕes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

o3.2L7.OL6 / OOOL-49' RPF COMERCIAL EIRELi

rtemDescrição ,:#::'**:,
79 TEMPORIZADOR UNidAdC

euantidade T:t:liff ,}ft|uT. varor Grobar

10 R$ 51,3500 R$ 51,3300 R$ 513,3000

Marca: G-20
Fabricante: G-20
Modelo / versão: Analógico

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Temporizador .(timer) a.nalógico modelo 8769 -brasfort, ou similar,

caracteiísticas gerais: bivolt auiomático 170 vl22O v), ajustável a cada 15 minutos, transmissor: 9 v, controle de

;;rip;;;;a;t óm potência de até 2000 w, novo padrâo de tomada e plugue. Validade da Proposta: 90 dias, Prazo de

entrega: 30 dias. Garantia: 12 meses, lvarca / Fabricante / Modelo: G-20 / Analógico.

81 LANÇA C,tlANlA§_ Unidade 3 R$ 45,9100 R$ 42,9500 R$ 128,8500

Marca: Worker
Fabricante: Worker

Versão: GLP

lhada do Objeto Ofertado: Lança chamas para botijão de gás 2 registros, utilizado com botijão de 13

, proporciona-ndo maior resistênciá à corrosão, possui 2 registros, um no cabo e outro na extremidade da

do lança-chamas: 5/8" BSW comprimento da mangueira do lança-chamas-:-> que

entre 45 e 70 cm. Validade da Proposta: 90 dias. Prazo de entrega: 30 dias.

abricante / Modelo: Worker / GLP,

Câmara Nacional de lvlodelos de Licitaçôes e Contratos da Consultoria-Geral
Ata de Registro de Preços - modelo - pregáo compras
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kg, bocal zi

mangueira,
1,90 m, cc

Total do Fornecedor: R$ 642,1500
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta

como anexo a esta Ata.

3, DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1.Aata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada porqualquerÓrgão ou

entidade da administraÇão pública que não tenha participado do certame licitatorio, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993

e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.1'1. A manifestação do orgáo gerenciador de que trata o Subitem anterior, Salvo para

adesÕes feitas por orgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada

à realizaçáo de estudo, pelos orgáos e pelas entidades que não participaram do registro

de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para

a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme

estabelecido em ato do Secretário de Gestâo do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão.

3.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÔes

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do fornecimento' desde que este

fornecimento não prejudique as obrigaçÔes anteriormente assumidas com o orgâo

gerenciador e Órgãos participantes'

3.3.As aquisiçÕes ou contrataçóes adicionais a que se refere este item não poderâo exceder, por

orgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatÓrio e registrados na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e orgâos

ParticiPantes'

3.4.As adesÕes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o orgáo gerenciador e Órgâos

participantes, inàependente do nÚmero de Órgáos não participantes que eventualmente

aderirem.

3.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, o Órgão gerenciador

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,

somado aos valores das contrataçÕes já previstas para o Órgão gerenciador e

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

8o.ooo,0o(oitentamilreais)(AcÓrdãoTCUno295712011-P).

3.5.Ao orgáo não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

contratuais, em relação as suas prÓprias contrataçÕes,

cu fornecedor
defesa e

ao orgão gerenciador.
deócumprimento

\
N""ir"d d" M"Cl"" d" Lic("çôes 

" 
Cóntratos da Consultoria-Geral da Uniâo
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3.6.Apos a autorizaçâo do orgão gerenciador, o Órgão nâo participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

3.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaçâo

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde

que solicitada pelo orgâo não participante

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços Será de 12 meses, a partir da sua assinatura

não podendo ser Prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados

nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçáo dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociaçÕes junto ao(s) fornecedo(es).

5.3, euando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administraçâo convocará o(s) fornecedo(es) para negocia(em) a

reduçáo dos preços aos valores praticados pelo mercado'

5.4. o fornecedor que nâo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1, A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classificaçâo original,

5.5 euando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor

nâo puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociaçáo.

5.6. Náo havendo êxito

revogaçâo desta ata de registro

contrataçáo mais vantajosa.

registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condiçÓes da ata de registro de preÇos;

/nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no Wazo

pela Administraçáo, sem j

nas negociaçÔes, o Órgão gerenciador deverá proceder à

de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçôes e

Ata de Registro de Preços - modelo - pregão compras
Atualizaçãoi Dezembro/2019

da Consultoria-Geral da
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S.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o Órgão gerenciador e Órgão(s) participante(s).

S.B. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.7.2 e 6.7.4

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditorio e a ampla

defesa.

Âo O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justificados:

5.9.1 . por razáo de interesse pÚblico; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades

estabelecidas no Edital.

6.1.1.As sançÕes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1o do Decreto no

10.024119.

6.2, E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7.892t2013), exceto nas hipoteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçÕes

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçâo da

penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgâo gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDrÇÓES GERAIS

7 .1. As condiçÕes gerais do fornecimento, tais como oS prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigaçôes da Administraçâo e do tornecedor registrado, penalidades

e demais condiçóes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL.

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

réscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do art.

por preço global de grupo de itens, sÓ será admitida a
nas seguintes hipoteses.

Nacional de Modelos de LicitaçÕes e
Ala de Registro de PreÇos - modelo - pregão compras
Atualizaçáo: Dezembro/201 I

7.2.

preços,

da Consultoria-Geral da Uniâo

lz, Decreto

No
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7.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporçôes de

quantitativos definidos no certame; ou

7,3.2. contrataçáo de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preÇos iguais ao do licitante vencedor do certame,

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1'1, §4o do Decreto n.7.892,

de 2014.

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

de janeiro d9?924.(\ Rio Pomba,31
\\
\

\_ ,,

Wandréia de Paula Lima
Diretor Geral - Substituta

lF Sudeste MG
Câmpus Rio Pomba

ç---*-..

RPF COMER
C 17 .0

CPF: 032.750.788"59
RG: 8.005.461 SESP/SP

rancis Viéiia Bernardino
CPF: 049.375.276-57

rria Liúá Guilarducci Caiafa
F: 082.270.816-73

Câmara Nacional de Modelos de Licilações e Contratos da ConsultoÍia-Geral dâ Uniâo
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